
 

INDICAÇÃO Nº 124/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 12 de junho de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 
 

A Rua Vereador José Eduardo Carvalho Costa, via que estabelece a importante ligação 
entre a sede da APAE e a Praça Urbana Carolina de Azevedo (Pracinha do Murilo), 
tem se tornado motivo de grande apreensão para moradores e pedestres devido à 
altíssima velocidade desenvolvida por veículos que por ali transitam. 
 
O excesso de velocidade praticado por alguns condutores representa um risco 
iminente e constante, transformando a via em um local perigoso. A situação é 
agravada pelo fato de a rua ser um trajeto crucial para os alunos, familiares e 
profissionais da APAE de Santa Rita do Sapucaí, um público que muitas vezes possui 
mobilidade reduzida e requer atenção e segurança redobradas no seu deslocamento. 
 
A preocupação da comunidade é diária, e torna-se evidente que apenas a sinalização 
convencional de trânsito não tem sido suficiente para coibir os abusos e garantir a 
segurança de todos. Faz-se necessária a implementação de medidas físicas ou 
eletrônicas que efetivamente forcem a redução da velocidade. 
 
Diante do exposto, e com o objetivo primordial de preservar vidas e garantir a 
integridade física de nossos munícipes, indico ao Senhor Prefeito Municipal, Leandro 
Henrique Mendes, que determine, em caráter de urgência, ao setor competente, a 
realização de um estudo e a implementação de medidas eficazes de controle de 
tráfego na Rua Vereador José Eduardo Carvalho Costa. Dentre as medidas, sugere-
se: 
 

 A instalação de redutores de velocidade (lombadas/quebra-molas) em pontos 
estratégicos da via; 

 A avaliação técnica para a possível instalação de equipamentos de fiscalização 
eletrônica (radares); 

 A adoção de outras medidas que se mostrarem tecnicamente viáveis e 
eficientes para o local. 

 
 



 

 
Eduardo Alves 

Vereador 


